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PORTARIA PEP IFSP N° 0380, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de 
novembro de 2015, e considerando o que consta da Portaria nº 6583/IFSP, de 20 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

 

Art. 1°  Instituir a Comissão de Matrícula (CM) para auxílio à Coordenadoria de Registros Acadêmicos 
(CRA), nos períodos de matrícula dos processos seletivos dos cursos ofertados pelo Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP Câmpus Presidente Epitácio. 

Art. 2°  Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para compor a Comissão 
de Matrícula(CM) para o primeiro semestre de 2022, do IFSP Câmpus Presidente Epitácio, conforme 
segue: 

SERVIDOR SIAPE 

Thalita Alves dos Santos - Presidente 01886*** 

Alexandre Ataide Carniato 01698*** 

Andresa Juliana de Sousa Carvalho 03072*** 

Bruno Cesar Vani 02163*** 

Claudinei Ramos Neves 02158*** 

Cleise Andréia Rosa da Silva Camargo 01907*** 

Daiane Oliveira Lima da Silva 02336*** 

Diego da Silva Ferreira 02336*** 

Eduardo Fernando Nunes 02061*** 

José Hélio Alves Junior 02032*** 

Joselita Domingos 02021*** 

Luiz Américo Corrêa 01893*** 

Maria Cecília de Castro Pereira 02147*** 

Marilena Oshima 01172*** 

Maycon Cris Coser da Silva 02227*** 

Paulo Sérgio Garcia 01869*** 

Silvana Mendes 02358*** 

Vanderlei Pedro de Macedo 02239*** 

William Gonçalves de Siqueira 01670*** 
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Art. 3°  Esta comissão atua junto à Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA), seguindo o disposto da 
Portaria nº 6583/IFSP, de 20/12/2021.  

Art. 4°  A vigência desta comissão encerra-se no primeiro semestre de 2022. 

Art. 5°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 
DIRETOR-GERAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Continuação da Portaria PEP IFSP N° 0380, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
Publicado no sítio institucional em 23 de dezembro de 2021. 
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